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RESUMO DO OBJETO
Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Pedra Lavrada-PB, o incentivo financeiro "Componente
de Qualidade" destinado aos profissionais das Equipes de Saúde da Família,  Equipes de Saúde Bucal  e Equipes
Multiprofissionais, com base na Portaria GM/MS nº 3.493, de 10 de abril de 2024, e demais normas ministeriais
aplicáveis.  O  incentivo  será  concedido  mediante  avaliação  de  desempenho  e  monitoramento  de  indicadores  de
qualidade, com recursos do cofinanciamento federal do Piso de Atenção Primária à Saúde, repassados fundo a fundo
pelo Ministério da Saúde. Do montante recebido, 50% será aplicado na gestão municipal em estruturação e melhoria do
acesso  aos  serviços,  e  os  outros  50% serão  distribuídos  igualitariamente  entre  os  profissionais  elegíveis,  pagos
mensalmente em folha extra ou junto aos proventos, condicionados ao repasse federal regular e ao cadastro no CNES.
Ao final de cada ciclo anual, será devido pagamento adicional em parcela única, calculado pela média dos resultados do
ano. A gratificação não se incorpora aos vencimentos nem serve de base para outras vantagens, podendo ser suspensa
em caso de falta de repasse federal ou extinção do programa. A Lei Municipal nº 0397, de 14 de abril de 2025, revoga a
Lei Municipal nº 0284/2022 e suas alterações.
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